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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 215/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 094/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE IDENTIFICAÇÃO PARA A MANUTENÇÃO DOS CARTÕES NOVATEBENSE QUE FORAM 
IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO E FITAS ADESIVAS PARA A IDENTIFICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE", pela Proposta mais Vantajosa para o 
Valor por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, 
Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: PASCOAL OLIVIO FELIZE - CNPJ: 81.722.829/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL: PVC, 
COMPRIMENTO: 85 MM, LARGURA: 54 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONFORME 
MODELO DO ÓRGÃO, EM ANEXO, TIPO 
IMPRESSÃO: 4/0 CORES 

PROPRIA UN 3000 R$ 1,67 R$ 5.010,00 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

FELIPE VUJANSKI 

PREGOEIRO 

FELIPE 
VUJANSKI:
05975721
946

Assinado de forma 
digital por FELIPE 
VUJANSKI:059757
21946 
Dados: 2022.12.20 
09:21:14 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 215/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 094/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE IDENTIFICAÇÃO PARA A MANUTENÇÃO DOS CARTÕES NOVATEBENSE QUE FORAM 
IMPLANTADOS NO MUNICÍPIO E FITAS ADESIVAS PARA A IDENTIFICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE", pela Proposta mais Vantajosa para o 
Valor por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, 
Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: PASCOAL OLIVIO FELIZE - CNPJ: 81.722.829/0001-08 
Valor Total do Fornecedor: R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL: PVC, 
COMPRIMENTO: 85 MM, LARGURA: 54 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONFORME 
MODELO DO ÓRGÃO, EM ANEXO, TIPO 
IMPRESSÃO: 4/0 CORES 

PROPRIA UN 3000 R$ 1,67 R$ 5.010,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

CLODOALDO 
FERNANDES 
DOS 
SANTOS:060282
32939

Assinado de forma 
digital por 
CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2022.12.20 
09:45:36 -03'00'

 

 

  

 
INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 88/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º 88/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no 
Pronto Atendimento 24 horas Primavera, e ADJUDICA o objeto a empresa Alessandra Estivallet Wagner, 
inscrita no CNPJ sob n° 35.691.611/0001-08, pelo valor global estimado em R$ 81.577,60 (oitenta e um mil 
quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 
 
 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
 
 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 88/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 113/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 
PRESENCIAIS, NA UPA BATEL, NO PRONTO ATENDIMENTO TRIANON, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 
HORAS PRIMAVERA. 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: Alessandra Estivallet Wagner, inscrita no CNPJ sob N° 35.691.611/0001-08, sito a Rua: Vicente 
Machado n° 808, sala 01, Bairro: Trianon, CEP: 85.012-250, Guarapuava-PR, tendo como responsável legal a 
Sra. Alessandra Estivallet Wagner. 

Valor total: R$ 81.577,60 (oitenta e um mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 
INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 90/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º 90/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no 
Pronto Atendimento 24 horas Primavera, e ADJUDICA o objeto a empresa M.A.K. Serviços Médicos Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 24.125.535/0001-57, pelo valor global estimado em R$ 373.581,02 (trezentos e setenta e 
três mil quinhentos e oitenta e um reais e dois centavos). 

 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 90/2022-CISGAP 
CONTRATO N.º 114/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÃO MÉDICO POR 
HORA TRABALHADA: UPA, CALL CENTER, PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS. 

 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
Centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: M.A.K. Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob N° 24.125.535/0001-57, sito a Rua: Medeiros de 
Albuquerque, n° 481- Sala 1, Bairro: São Cristovão, CEP: 85.060-610, Guarapuava- PR, tendo como responsável 
legal o Sr. Marcos Anderson Kosteczka. 

Valor total: R$ 373.581,02 (trezentos e setenta e três mil quinhentos e oitenta e um reais e dois centavos). 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 91/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º 91/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no 
Pronto Atendimento 24 horas Primavera, e ADJUDICA o objeto a empresa Crisza Clínica Médica Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 48.745.570/0001-01, pelo valor global estimado em R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais). 

 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 91/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 115/2022 
 

OBJETO: PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS, NA UPA BATEL, NO PRONTO 
ATENDIMENTO TRIANON, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS PRIMAVERA. 

 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: Crisza Clínica Médica Ltda, inscrita no CNPJ sob N° 44.252.656/0001-01, sito a Rua: Das 
Orquídeas, nº 44, Bairro: Trianon, CEP: 85.012-170, Guarapuava - PR, tendo como responsável legal o sr. 
Cristian Manuel Zarate Gonzales 

Valor total: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)  

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 92/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º 92/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no 
Pronto Atendimento 24 horas Primavera, e ADJUDICA o objeto a empresa Luis Tapia Gusman - Me, 
inscrita no CNPJ n° 24.151.302/0001-29, pelo valor global estimado em R$ 99.042,48 (noventa e nove mil 
quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 92/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 116/2022 
 

OBJETO: PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS, NA UPA BATEL, NO PRONTO 
ATENDIMENTO TRIANON, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS PRIMAVERA. 

 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: Luis Tapia Gusman - Me, inscrita no CNPJ sob N° 24.151.302/0001-29, sito a Rua: Presidente 
Getúlio Vargas, n° 41, Sala: 01, Bairro: Trianon, CEP: 85.012-270. Guarapuava- PR, tendo como responsável 
legal o Sr. Luis Tapia Gusman. 

Valor total: R$ 99.042,48 (noventa e nove mil quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos). 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 93/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no uso de 
suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 93/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no Pronto 
Atendimento 24 horas Primavera, e ADJUDICA o objeto a empresa ATLG Landgraf Serviços Médicos 
Ltda, inscrita no CNPJ n° 45.725.588/0001-89, pelo valor global estimado em R$ 104.919,98 (cento e quatro 
mil novecentos e dezenove reais e noventa e oito centavos). 

 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 93/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 117/2022 
 

OBJETO: PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS, NA UPA BATEL, NO PRONTO 
ATENDIMENTO TRIANON, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS PRIMAVERA. 

 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: ATLG Landgraf Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 45.725.588/0001-89, sito a 
Rua: Xavier da Silva nº 286, Bairro: Centro, CEP: 85.200-000, cidade: Pitanga - PR, tendo como responsável 
legal o Sr. Angelo Henrique Landgraf. 

Valor total: 104.919,98 (cento e quatro mil novecentos e dezenove reais e noventa e oito centavos) 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 
INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 94/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no uso de 
suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 94/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no Pronto 
Atendimento 24 horas Primavera, e ADJUDICA o objeto a empresa Marcia Alves de Lima Moreira & Cia Ltda , 
inscrita no CNPJ sob n° 20.516.087/0001-61, pelo valor global estimado em R$ 104.919,98 (cento e quatro 
mil novecentos e dezenove reais e noventa e oito centavos). 
 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 94/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 118/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 
PRESENCIAIS, NA UPA BATEL, NO PRONTO ATENDIMENTO TRIANON, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 
HORAS PRIMAVERA. 

 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: Marcia Alves de Lima Moreira & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob N° 20.516.087/0001-61, sito a Rua: 
Tiradentes n° 183, sala 01, Bairro: Trianon, CEP: 85.012-320, Guarapuava-PR, tendo como responsável legal a 
Sra. Marcia Alves de Lima Moreira. 

Valor total: R$ 104.919,98 (cento e quatro mil novecentos e dezenove reais e noventa e oito centavos) 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 95/2022-CISGAP 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º 95/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação serviços de plantões médicos presenciais, na UPA Batel, no Pronto Atendimento Trianon, no 
Pronto Atendimento 24 horas Primavera e no SAMU, e ADJUDICA o objeto a empresa M V Coutinho Limitada, 
inscrita no CNPJ sob n° 43.564.246/0001-07, pelo valor global estimado em R$ 104.998,11 (cento e quatro 
mil novecentos e noventa e oito reais e onze centavos). 
 
 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 95/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 119/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS 
PRESENCIAIS, NA UPA BATEL, NO PRONTO ATENDIMENTO TRIANON, NO PRONTO ATENDIMENTO 24 
HORAS PRIMAVERA. 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: M V Coutinho Limitada, inscrita no CNPJ sob N° 43.564.246/0001-07, sito a Rua: Carmela Dutra, n° 
225, apto 502, Bairro: Jardim Morumbi, CEP: 86036-360, Londrina-PR, tendo como responsável legal a Sra. 
Maiara Veiga. 

Valor total: R$ 104.998,11 (cento e quatro mil novecentos e noventa e oito reais e onze centavos) 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

 

 

 
INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º 96/2022-CISGAP 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Diretor Executivo do Consorcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo -CISGAP, no 
uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, 
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação n.º 96/2022-CISGAP, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de consultas médicas de obstetrícia nas redes de apoio, e ADJUDICA o objeto a empresa Clínica 
Ginecológica Obstétrica Gomes Capuano Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 10.661.277/0001-19, pelo valor global 
estimado em 104.901,81 (cento e quatro mil novecentos e um reais e oitenta e um centavos). 

 
 

 

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

Jeferson Lachowski 
Diretor Executivo 

CISGAP 
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EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 96/2022-CISGAP 

CONTRATO N.º 120/2022 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS 
DE OBSTETRÍCIA NAS REDES DE APOIO. 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: Clínica Ginecológica Obstétrica Gomes Capuano Ltda, inscrita no CNPJ sob N° 10.661.277/0001-19, 
sito a Rua: Quintino Bocaiúva n° 1248, Bairro: centro, CEP: 85.010-200, Guarapuava-PR, tendo como 
responsável legal o Sr. Fernando Henrique Luz Capuano. 

Valor total: R$ 104.901,81 (cento e quatro mil novecentos e um reais e oitenta e um centavos). 

Vigência: 01/01/2023 a 31/12/2023.  

Data de assinatura: 21/12/2022.  

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 
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EXTRATO  
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 46/2022-CISGAP 
CONTRATO N.º 59/2022 

 
 

Objeto: Aditivo de valor de 25% referente ao contrato 59/2022 para prestação dos serviços de plantão 
médico por hora trabalhada: UPA, Call Center, Pronto Atendimento 24 horas, conforme tabela edital de 
chamamento n° 01/2022. 

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente Getulio Vargas, n°. 1523, 
centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 07.540.117/0001-07. 

Contratada: Mariana Montemezzo Teodoro de Oliveira Clínica Médica, inscrita no CNPJ 
sob n° 33.810.695/0001-26, sito a Rua: Avenida Capitão Índio Bandeira nº 340, Bairro: Centro, CEP: 
87.3001-000, cidade: Campo Mourão - PR, tendo como responsável legal a Sra. Mariana 
Montemezzo Teodoro de Oliveira. 

Valor do aditivo: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Vigência: 20/12/2022 á 31/12/2022. 

Foro: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 383/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL de materiais de Enfermagem/hospitalares e de
consumo Imprescindíveis para atender as necessidades da UPA Batel, Urgência Primavera,
Urgência Trianon e 33 Unidades Básicas de Saúde.
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 8437/2021, de 12 de janeiro de
2021, e com base no Art. 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
Parecer da Procuradoria Geral do Município, n.º 1239/2022 e Autorização do Diretor do
Departamento de Compras, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a Contratação da
empresa:

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR
NARKA COMERCIAL EIRELI 84.949.668/0001-70 R$ 6.040,00

ICTUS PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 00.141.527/0001-36 R$ 58.045,00
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 29.178.366/0001-37 R$ 27.160,00

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA 10.474.392/0001-84 R$ 4.625,00
PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 193/2022
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
PROCESSO N.º: 300/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 10.520/2002 e
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA, o
resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 3 R$ 1.420,00

F G DE OLIVEIRA LTDA - EPP 11 R$ 1.450,00
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS12070754693 1 R$ 6.750,00
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI 16 R$ 2.800,00

LF COMERCIO DE SECOS E MOLHADOS LTDA 9, 13, 14 R$ 3.064,60
LOBO CLEAN PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

LTDA 7, 8, 12 R$ 2.064,00

MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP 6, 15 R$ 770,00
SHEILA PINTO SILVA LTDA 5, 10 R$ 3.596,00

- 2, 4 FRACASSADO
Guarapuava, 20 de dezembro de 2022.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

Município de Guarapuava

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 200/2022
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS
PROCESSO N.º: 253/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, através do Decreto n.º 8437/2021, com base na Lei 10.520/2002 e
demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA, o
resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir:

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS

CIRÚRGICOS LTDA EPP 108, 109, 261, 262 R$ 52.090,00

BMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

55, 60, 77, 81, 82, 85, 86, 101,
110, 123, 135, 136, 174, 189,
190, 191, 192, 193, 195, 229,

258, 259, 270

R$ 398.814,25

CENTERMEDI COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 30, 43 R$ 126.000,00

CIRUMAX COMÉRCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 146 R$ 60.200,00

CIRÚRGICA PLENA PRODUTOS
HOSPITALARES - EIRELI 79 R$ 8.662,50

CIRÚRGICA ASSIS DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 63 R$ 23.100,00

CIRÚRGICA ONIX - EIRELI 88, 140, 143, 148, 149, 160, 185 R$ 98.063,00
CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. 8 R$ 16.200,00

CMOS DRAKE DO NORDESTE LTDA 41 R$ 183.750,00
COLESEL ENERGIA E SEGURANÇA

LTDA 154, 155, 156, 157, 158, 159 R$ 40.700,00

COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA. 1 R$ 21.787,50

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA. 10 R$ 104.737,50

CSMED PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA

89, 197, 253, 265, 266, 267, 268,
272 R$ 46.441,00

DLM HOSPITALAR EIRELI 243 R$ 21.250,00
DNA MED BRASIL LTDA 147, 150, 151, 152, 153 R$ 52.800,00
GEORGINI PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. 29, 45, 46, 47, 48, 49 R$ 502.653,75

HIGYA MED - SOLUÇÕES
HOSPITALARES LTDA 172 R$ 23.200,00

HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -

ME
92 R$ 29.050,00

LOBO CLEAN PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA 19 R$ 25.897,50

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

M MAGALHÃES PRODUTOS
HOSPITALAR EIRELI 28 R$ 56.520,00

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA
LTDA

4, 18, 21, 33, 34, 51, 56, 66, 67,
71, 72, 90, 102, 124, 187, 188,
196, 207, 242, 245, 249, 250,

252, 255

R$ 844.950,00

MAX SUPPLY COMERCIAL LTDA 69 R$ 10.507,50
MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL

HOSPITALAR LTDA 42 R$ 81.375,00

MMW PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA

2, 3, 5, 6, 15, 16, 17, 23, 25, 53,
64, 65, 68, 76, 80, 83, 91, 95, 97,
103, 115, 116, 117, 125, 127, 128,

130, 194, 228, 230, 231, 238,
239, 240, 241, 244, 246, 247,

248, 251

R$
1.178.345,50

MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS
LTDA 27 R$ 47.160,00

MULTIHOSP COMERCIAL DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

7, 26, 44, 57, 93, 94, 96, 98, 129,
132, 133, 134, 167, 168, 169,

170, 171, 233
R$ 531.455,00

NARKA COMERCIAL EIRELI

14, 20, 22, 38, 39, 52, 54, 70, 75,
78, 84, 119, 120, 121, 122, 126,
141, 161, 173, 178, 180, 184,
198, 200, 205, 208, 210, 219,

224, 269, 271

R$ 570.233,00

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
50 R$ 30.622,50

PIZANI EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA 163, 254 R$ 30.180,00

PÉROLA IMPORTADORA E
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR

EIRELI.

9, 11, 24, 58, 59, 61, 73, 74, 104,
105, 106, 107

R$
1.090.500,00

SOS DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAÚDE 31, 32, 35, 36 R$ 161.475,00

STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA
EIRELI 237 R$ 27.720,00

SUPERMED COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA

12, 13, 62, 99, 100, 111, 113, 114,
118, 142, 162, 175, 176, 177,
179, 181, 182, 183, 186, 199,
201, 202, 203, 204, 206, 209,
211, 212, 213, 214, 215, 216,
217, 218, 220, 221, 222, 223,

225, 226, 227, 263

R$ 533.244,75

TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA 166, 260 R$ 23.980,00
VIVER EQUIPAMENTOS MÉDICOS

LTDA 40 R$ 166.875,00

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

- 37, 112, 131, 137, 138, 139, 144,
145, 164, 165 FRACASSADO

- 87, 232, 234, 235, 236, 256, 257,
264 DESERTO

Guarapuava, 20 de dezembro de 2022.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos
Município de Guarapuava

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE N° 63/2022

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de softwares de engenharia, licença
vitalícia com suporte, atualizações por 36 meses e 360 horas de curso distribuídas
igualmente conforme descrição dos produtos no TERMO DE REFERÊNCIA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 434/2022.
CONTRATADA: MN TECNOLOGIA E TREINAMENTO LTDA.
CNPJ N°: 03.984.954/0001-74.
VALOR TOTAL: R$ 115.175,00 (Cento e quinze mil cento e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 08/12/2022 até 08/12/2023.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO 52/2022

OBJETO: Serviços de coletas, transportes e destinação dos resíduos sólidos urbanos
recicláveis ou reutilizáveis conforme rotas e horários estabelecidos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATO Nº: 439/2022.
CONTRATADA: EFICIÊNCIA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS LTDA.
CNPJ - CPF/MF N°:  10.828.293/0001-53.
VALOR TOTAL: 263.931,18 (Duzentos e sessenta e três mil e dezoito centavos).
VIGÊNCIA: 15/05/2023.
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO
CONTRATO 139/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2018
OBJETO: Locação e instalação de radares para fiscalização de trânsito, inclusa instalação,
operação e manutenção preventiva e corretiva.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: FOCALLE ENGENHARIA VIÁRIA LTDA.
RESPONSÁVEL LEGAL: JOSÉ D’AGOSTINI NETO.
CNPJ: 09.072.082/0001-54.
OBJETO DO CONTRATO – PRORROGAÇÃO E  REAJUSTE.
Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato epígrafe pelo período de 12 (doze) meses da
data de 31/12/2022 à 31/12/2023 com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°
8666/93. O valor contratual será reajustado com base no índice IGP-M, dos meses de
dezembro/2021 à novembro/2022, de 5,89% (cinco vírgula oitenta e nove porcento), para R$
51.998,98 (cinquenta e um mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos)

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

mensais, com fulcro nos arts. 57, parágrafo 2º e 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 724/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 299/2014

OBJETO: Locação de um Imóvel situado na Avenida Manoel Ribas, nº 4017, Bairro
Bonsucesso, para abrigar o Departamento de Vigilância em Saúde, pelo período de 36
(trinta e seis) meses. Recurso: VIGIASUS. Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: KERNISKI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, tendo seu imóvel
administrado pela empresa IMOBILIÁRIA GRALHA AZUL LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência, constante na Cláusula
Segunda do Contrato, pelo período de 12 (doze) meses, da data de 19/12/2022 a
19/12/2023, com fulcro no artigo 62, inciso I, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e art. 51 da Lei
n.º 8.245/91.
O valor contratual descrito na Cláusula Terceira será reajustado, conforme previsão
contratual, com base no índice oficial IGP-M (FGV) de Outubro/2021 a Setembro/2022, em
um percentual de 8,25% (oito vírgula vinte e cinco por cento), passando o valor mensal
contratual de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) para R$ 17.320,00 (dezessete mil trezentos
e vinte reais), com fulcro no art. 65, §8º, da lei 8.666/93 c/c art. 3º da Lei 10.192/2001.
DATA ASSINATURA: 16/11/2022 – DIEGO VOLFF – Diretor de Licitações e Contratos.

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

Edital de Credenciamento nº 013/2022 

Procedimento Licitatório nº 232/2022. 

 
O Município de Nova Tebas, Estado do Paraná comunica que realiza chamamento público de 
edital de credenciamento conforme as seguintes especificações:  
 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM PSIQUIATRIA PARA ATUAR EM CONJUNTO 
A EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E AO HOSPITAL MUNICIPAL PARA ATENDER AOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE MENTAL NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, EM REGIME DE 
CONSULTA MENSAL.  
 
PERIODO DE INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS: a partir de 09 de janeiro 

de 2023 das 08h00 min (oito horas) até o dia 31 de dezembro de 2023 até as 17h00min 

(dezessete horas). 

 
INFORMAÇÕES: Avenida Belo Horizonte, 695 Centro – Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos – CEP 85.250-000, Nova Tebas – Paraná. Fone: (42) 3643-1109 no horário de 

expediente. Edital e anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal de Nova Tebas – 

PR e no site do Município www.novatebas.pr.gov.br.  

 

Nova Tebas-PR, 20 de dezembro de 2022.  

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000- Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 143/2022 

 
CONTRATANTE: Município de Nova Tebas, Estado do Paraná, com sede à Avenida Belo 
Horizonte 695 – Centro, inscrito no CGC/MF nº 80.620.172/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, CLODOALDO FERNADES 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 98715665 e do CPF/MF nº 060.282.329-
39, e 
 
CONTRATADA: PEDREIRA ITAIPU INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS E ASFALTO 
LTDA – CNPJ: 00.159.291/0001-65. 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE PEDRAS IRREGULARES DE VIAS 
URBANA EM CBUQ, 9.035,02 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE OBRA.  
TRECHO: RUA JEOLING CORDEIRO CLEVE (ENTRE AVENIDA BRASÍLIA E RUA 
CONSTANTINA) RUA CONSTANTINA (ENTRE RUA JEOLING CORDEIRO CLEVE E RUA 
SÃO BENEDITO) AVENIDA MAUÁ (ENTRE RUA CONSTANTINA E TÉRMINO NO ASFALTO 
EXISTENTE) RUA CONSTANTINA (ENTRE RUA SÃO BENEDITO E RUA PALMITAL) RUA 
ALEXANDRE MAGNO (ENTRE AVENIDA MAUÁ E RUA SÃO BENEDITO) RUA SÃO 
BENEDITO (ENTRE RUA ALEXANDRE MAGNO E RUA MINAS GERAIS) RUA MINAS 
GERAIS (ENTRE RUA SÃO BENEDITO E RUA COPACABANA ÀREA PAVIMENTADA: 
9.035,02 M2 COLOCAÇÃO DE PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 
 
VALOR: R$ 1.265.965,01 (um milhão e duzentos e sessenta e cinco mil e novecentos e 
sessenta e cinco reais e um centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta: 1100126782260111114490510000 – 1000 – OBRAS E INSTALAÇÕES; 
1100126782260111114490510000 – 859 – OBRAS E INSTALAÇÕES; 
 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto 
deste Contrato, inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 
(cento e oitenta) dias. 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.  
 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de dezembro de 2022. 
 
 
FORO: Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná. 
 
Nova Tebas - PR, 19 de dezembro de 2022. 
   
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:0602823
2939

Assinado de forma 
digital por CLODOALDO 
FERNANDES DOS 
SANTOS:06028232939 
Dados: 2022.12.20 
14:20:29 -03'00'

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

Edital de Credenciamento nº 014/2022 

Procedimento Licitatório nº 233/2022. 

 
O Município de Nova Tebas, Estado do Paraná comunica que realiza chamamento público de 
edital de credenciamento conforme as seguintes especificações:  
 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS EM UNIDADE ESPECIALIZADA DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 
CENTRO DE ATENDIMENTO AO COVID-19 E UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO ANO 
DE 2023.  
 
PERIODO DE INSCRIÇÃO E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS: a partir de 09 de janeiro 

de 2023 das 08h00 min (oito horas) até o dia 31 de dezembro de 2023 até as 17h00min 

(dezessete horas). 

 
INFORMAÇÕES: Avenida Belo Horizonte, 695 Centro – Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos – CEP 85.250-000, Nova Tebas – Paraná. Fone: (42) 3643-1109 no horário de 

expediente. Edital e anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal de Nova Tebas – 

PR e no site do Município www.novatebas.pr.gov.br.  

 

Nova Tebas-PR, 20 de dezembro de 2022.  

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA 
Estado do Paraná 

Ivaiporã, 20 de dezembro de 2022. 

          CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS                 MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA 

CONTRATADA  
MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA CLINICA 

MEDICA LTDA 

CONTRATANTE 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAUDE DE IVAIPORA 
CNPJ:02.586.019/0001-97 

PRESIDENTE DO CIS                                  REPRESENTANTE LEGAL  
                                                           CPF: 151.487.448-20 

 

www.elotech.com.br 

 
2° Termo aditivo do contrato n°105/2022, decorrente da Inexigibilidade  n°98/2022 de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURIDICA NA AREA DA SAUDE, CONFORME CHAMAMENTO PUBLICO Nº 01/2022 NA 
ESPECIALIDADE DE  NEUROPEDIATRA. 
 
O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE IVAIPORA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 02.586.019/0001-97, com endereço na Rua Diva Proença, nº 500, centro Ivaiporã 
86870000, representado pelo Presidente o Sr. Clodoaldo Fernandes dos Santos, e a empresa MARLENE 
FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°32.245.269/0001-24, 
com sede no endereço RUA SEBASTIÃO FARIA DA COSTA 1342, MIRANTE DO PARANAPANEMA–SP -
neste ato representada por MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA,  portador do CPF nº 
151.487.448-20, RG nº 16623167 SSP/PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – reajuste de valor de até 25% na importância de R$51.750,00 
(cinquenta e um mil setecentos e cinquenta reais), e Dilatação do Prazo de Vigência com término 31/03/2023 com 
finalidade de NECESSIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS com fundamento art. 57, II, cumulado com o 
65, I, b da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 

CNPJ: 32.245.269/0001-24 

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

 
 
 
 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2022, 
REFERÊNCIA AO PROCESSO DE 
Inexigibilidade 98/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA 22ª R. S. DE IVAIPORÃ E A 
EMPRESA MARLENE FRANCISCA 
AGUILLAR DA SILVA CLINICA MEDICA 
LTDA. 

    
   CONSIDERANDO resolução 62/2022, e a imprescindibilidade 
dos serviços de consultas e exames instituído pelo consórcio, para atender à 
necessidade dos municípios consorciados.   
  
   CONSIDERANDO, a cláusula segunda do contrato 105/2022, e 
o que expressa a Lei 8666/93, em seu artigo 57, II; 
   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª R. S. 
DE IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua  
Professora Diva Proença, nº. 500, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
02.586.019/0001-97, neste ato, representado pelo Presidente CLODOALDO 
FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.871.566-
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 060.282.329-39, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na Avenida Belo Horizonte, nº 940, Centro, no Município de Nova Tebas, 
Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATANTE e, de outro lado, EMPRESA 
MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA CLINICA MEDICA LTDA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, sito à  RUA SEBASTIÃO FARIA DA COSTA 1342 em MIRANTE 
DO PARANAPANEMA EM SÃO PAULO,  inscrita no CNPJ Nº 32.245.269/0001-24, 
representada pelo Sra. MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA, inscrita no 
CPF nº 151.487.448-20, RG nº 16623167 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº105/2022, REFERÊNTE AO PROCESSO DE Inexigibilidade Nº 
98/2022, nos termos que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, dilatação do prazo de 
vigência, término , prorrogação do prazo da Cláusula Décima Primeira – Vigência, 
referente ao Contrato Administrativo nº. 105/2022, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica reajustado o valor de até 25% na importância de 
R$51.750,00 (cinquenta e um mil setecentos e cinquenta 
reais), prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 105/2022 até o dia 31 de 
março de 2023”. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

 
 

CIS IVAIPORÃ 
  Rua Professora Diva Proença, 500 
  Ivaiporã – PR 
  Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

                            e-mail: licitacaocisivaipora@hotmail.com 
 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste 2º TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Ivaiporã, 

Estado do Paraná, aos 20 de dezembro de 2022 (20/12/2022). 
 
 
 
 
 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
Presidente 

 
 

 
  
EMPRESA MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA CLINICA MEDICA LTDA 

MARLENE FRANCISCA AGUILLAR DA SILVA 
Representante Legal 

 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 

 
 
_____________________________________ 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: 
clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

 
 

DECRETO Nº 231/2022 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 
EMENTA: DECRETA DESERTO O PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 
095/2022. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando O Parecer jurídico Nº 979/2022, o qual opina pelo reconhecimento 
da licitação deserta. 

DECRETA: 

Art. 1º DECLARAR deserto o pregão na forma presencial nº 095/2022, ante o não 
comparecimento de nenhum interessado; 

Art. 2° DETERMINAR a abertura de novo procedimento para a aquisição do objeto 
de forma célere, da melhor forma de direito. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Tebas - PR, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 
 
 
 
 
 

 


